EMENDA Nº. 1 (ADITIVA), DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998





Adicione-se o § 3o. ao artigo 6o. com o seguinte teor: 








“Artigo 6o. - ...





§ 1o. - ...


§ 2o. - ...


§ 3o. - Considerando a sua dimensão, topografia e localização a gleba de terra situada à Rua Nossa Senhora de Fátima, fazendo divisa com a Vila Olympia (Código do logradouro - 00043-4 - seção 10.150.E - Distrito 01 - Setor 01 - Quadra 15), terá o seu valor venal calculado à razão de R$ 8,26 (oito reais e vinte e seis centavos)”. 


				





JUSTIFICATIVA








Verificando o lançamento da gleba de terra situada no local que dispõe a presente emenda, constatou-se um valor absurdo, inclusive superior aos preços e negócios praticados no mercado, pois a legislação do IPTU deste exercício não previu um cálculo separado para esta gleba, e ela acabou calculada com se fosse um lote de terreno comum situado na zona 4, com asfalto, o que acabou resultando um lançamento injusto. 








Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de dezembro de 1998
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